
 

 

 

ANEXO III 

PEDIDO DE CREDENCIAMENTO 

 

O (A) Senhor (a)    , leiloeiro (a), na forma do Decreto nº 21.981, de 

1932, Lei 14.133, de 2021, DECRETO Nº 11.878, DE 9 DE JANEIRO DE 2024, Decreto nº 11.461, 

de 2023, e com registro na Junta Comercial  do Estado do Acre,  sob o nº , identidade 

civil nº  , CPF nº   , com   endereço   profissional   na   rua/avenida 

    , telefone  e-mail doravante denominado 

LEILOEIRO, DECLARA, por este ato jurídico, ter interesse em se credenciar junto ao Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia ao Acre - IFAC, bem como declara ter prévia ciência 

e compreensão, em tempo hábil e suficiente, do objeto, das cláusulas e dos requisitos 

constantes do instrumento de convocação, Edital de Credenciamento nº 001/2025, havendo 

anuência integral às condições nele estabelecidas. 

Pelo presente, o leiloeiro acima identificado vem requerer seu credenciamento em 

conformidade com o Edital de Credenciamento nº 001/2025, juntando a documentação exigida 

devidamente assinada e rubricada. 

Declara, ainda, sob as penas da lei, que: 

a) Tomou conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das 

obrigações objeto deste credenciamento, concordando com os termos do edital; 

b) Não se encontra inidônea para licitar ou contratar com órgãos ou entidades da Administração 

Pública Federal. 

c) As informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras; 

d) Não há qualquer fato superveniente impeditivo da sua participação neste processo de 

credenciamento; 

e) Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos. Ressalva: emprega   (INFORMAR NÚMERO DE 

MENORES) menor(es), a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 ,  de de 2025. 

 

 

Assinatura do leiloeiro 

Nome: 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.878-2024?OpenDocument

